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Publicação Bisemanal

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 6.139

DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera o Anexo do Decreto nº. 6.111, de 21 de 
setembro de 2011, que dispõe sobre a criação 
de funções gratificadas de chefia no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Ourinhos e dá outras 
providências.

TOSHIO MISATO, Prefeito Municipal de Ourinhos, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Anexo do art. 1º do Decreto nº. 6.111, de 21 

de setembro de 2011, que dispõe sobre a criação de funções gratificadas de 
chefia no âmbito da Prefeitura Municipal de Ourinhos, consoante Anexo deste 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário em especial o Decreto n°. 6.111, de 21 de 
setembro de 2011.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 7 de novembro de 2011.
TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

ANDRÉ LUIS CAMARGO MELLO
Secretário Municipal de Administração

ANEXO

FUNÇÃO GRATIFICADA SÍMBO-
LO

QUANTI-
DADE LOTAÇÃO VLR

(UVFM)

CHEFIA DE MECÂNICA DE VEÍCULOS PESADOS FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 7

CHEFIA DE MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 7

CHEFIA DE AUTO-ELÉTRICA FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 7

CHEFIA DE FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 7

CHEFIA DE CARPINTARIA FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 7

CHEFIA DE EQUIPE DE PINTURA FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 7

CHEFIA DE EQUIPE DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO FG 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 7

CHEFIA DE EQUIPE DE ELÉTRICA FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 7

CHEFIA DE EQUIPE DE HIDRAULICA FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 7

CHEFIA DE CONTROLE DE SISTEMAS DE CONVÊNIOS FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL. URBANO 7

CHEFIA DE EQUIPE DE PLANTIO FG 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 7

Ourinhos, 7 de novembro de 2011.

TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação C.M.D.C.A.
n.º 02 de 17/11/2011

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Ourinhos, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 8069/90 Artigos 
90º e 91º, Lei Municipal n.º3757/94, de 22/06/94, Artigo 12º Parágrafo Xl, De-
liberação n.º 01/2005.

Resolve:

Art. 1.º - Aprovar para o ano de 2011 a 2013 A Inscrição das Entidades:
APAB – Associação de Pais de Amigos da Escola Municipal de Bai-

lado;
NAIA – Núcleo de Atendimento de Atendimento à Infância e a Adoles-

cência com sede neste município.

Art. 2.º Esta DELIBERAÇÃO entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa local ou regional.

Ourinhos, 17 de Novembro de 2011.

ELAINE SALETE BASTIANI
Presidente do CMDCA


